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PRATAooPIAUi 
GOVERNO DE RESPONSABILIDADE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

De acordo. Dispenso a licitação nos termos do art. 4º Lei Federal 13.979/2020 e 
do inciso IV, do art. 24 da l ei nº 8.666/93, e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da 
Lei nº 8.666/93. Autorizo a contratação direta da empresa G SANTOS ROCHA 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL EIRELI ( COMERCIAL GAMA) -
ME, CNPJ: 10.674.985/0001·94, para AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE 
CESTAS BÁSICAS, PARA DISTRIBUIR A POPULAÇÃO MAIS NECESSITADA DO MUNICÍPIO 
DE PRATA DO PIAUÍ· PI, COM O PROPÓSITO DE INSTRUMENTALIZAR AS MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO DA EMERGtNCIA DE SAÚDE PÚBLICA INSTALADA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS, no valor global de R$ 43.674,00 ( quarenta e três mil e seiscentos e 
setenta e quatro reais), conforme consta dos autos. 

Publique-se. 

Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências complementares. 

Prata do Piauí - PI, 11 de agosto de 2020. 

Willhelm Barbosa Lima 
Prefeito Municipal 

~~ 
PRATAooPIAUI 
GOVERNO DE RESPONSABILIDADE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 035/2020 • DISP. 

Procedimento Li citatório: n• 01812020. 

Modalidade: DISPENSA. 

Fundamento Legal: Art. 4º Lei Federal 13.979/2020, Art. 24, IV da Lei 8.666193. 

OBJETO: AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE CESTAS BÁSICAS, PARA 
DISTRIBUIR A POPULAÇÃO MAIS NECESSITADA DO MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI • PI, 
COM O PROPÓSITO DE INSTRUMENTALI ZAR AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA INSTALADA PELO NOVO CORONAVIRUS. 

Contratante: MUNICIPIO DE PRA TA DO PIAUI. 

Contratado: G SANTOS ROCHA COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL 
EIRELI (COMERCIAL GAMA) - ME, CNPJ: 10.674.98510001-94 com sede na Rua Felix 
Pacheco, nº 745, bairro: Centro, Teresina - PI, representada pelo Sr. GESDINALDO SANTOS 
ROCHA, CPF: 661.402.853 • 72. 

Assinatura: 11 de agosto de 2020. 

Valor Global: R$ 43.674,00 ( quarenta e três mil e seiscentos e setenta e quatro reais). 

Prazo de Vigência Global: 180 (cento e oitenta) dias, ou ao término do fornecimento dos itens, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Municlpio/ FPM/ ICMS/ RP e Outros. 

Willhelm Barbosa Lima 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FEUPE ROO. COEI.HO, 493 

~ 41522202/0001-80 l;.xi,n;IQIQ; 2020 

DECRETO Nº 81 , DE 07 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N .164 

Abne no orfamen/r; ,,;ge,,i,, cn!cliro iKl~f suptement;,r e ct;, outr.,s proldóéncias 

DF.CRETA.: 

Art igo lo. - Fica a b erto no orçamento vigente , um crêdit.o ad.icional suplementar na 
img:,ort.~ ncia dê R$5 4 . 000 , 00 d..is t.r i bu.1ctos aa a.egu1n1:e& d.o t.açoes : 

Suplementaçlo ( + } 54.000,00 
02 15 0 1 F...-.do M ur'l icip'III M SMld6 

174 t0,302.100:2.2208,0000 M81Wt9"Ç4o da. Al;i,,,idad,n do SAMU 10,000,00 
3 .3 .90.30.00 M ATER IAL OE CONSU MO F .R : 1 2 14 OC: 
21.i. T ranaferêndaa Flndo o F undo de Reeuraoa do sus l)RM!nleNM do GoYem 
115 300 Recutao11: V il'lCllladMOutfot.Saú<le 

208 10.304.1002.2215.0000 Mi1nul iiK1çAu I"°" Prôgl'lilniíiri d!i Coi·d10Nlil lil A(llliilY'Dli dlll °"""~ 7J>OO,OO 
3 .3 .80.30.00 MAtêRIAI.. oe CONSUMO F .R.: 1 2 14 OC 
214 T~ílllih,~ FI.Ddo '1 F undQ dtJ Raa.Jf1IO!II do SUS pffllll,i\N:ml~ do ~ m 

02 ,a 01 

384 

... 

02 24 0 1 

7 14 

115 300 R~Vlm;~~~ 

08,244.1003.2231 ,0000 
4..4-90.62.00 
311 

""" 000 

08.244. 1003.2271.0000 
..... 90.52.00 
311 
400 000 

Manutlil"lçOo IGC • BF ( Progl"ilm• de lndlc:e <'e Gntao Onoent 
O\JIPAMtNT0$ M AT RlA P RMAN e Nl 

T ran11farõncilll dD Rocuraoe do F undo NacioniDI do Aaaiat6ncia SOCial - F N 
At.11-h1.tlndll Social 

M111nu t11nça.u dH Ativklladt9 do P ruyríHTUI Crnlnçr. F.,IL 
EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
TntMMrAnelll df.11 RMUrMWI do Fundo ~oklnll,1 dfl Anll!lit4no111t Soci81- FN 
Anl1-t0nda Soda! 

Secretl!IN MtMlolpel de T n.w,9portu e S t!IMQOII P1.lbllo011 

15.752.1007.225!1i.OOOO Manul litnçAo dai A Uvldlide• da ~tatla de TraMPl)ftff 4il 5fiW 
3.3.90.3(UXJ MATERIAL OE: CONSUMO 
001 Roa.irmoc1 0ra.-.anm. 
100 000 Ot!inil 

5.000,00 
,R,: 1 3 11 0C 

2.000,00 
F.R.: 1 3 11 OC 

30.000.00 
F.R..: 1 001 OC 

Arti go 2o. - O crédito oberto no .toem.o do artigo anterior aer6 coberto com recurooa 
proven1en t.e3 d.e: 

Anulação: 

02 27 01 Soof,otariQ Munlcilpol do ObrwJ., Habl'IOÇ60 o Urbanl::smo 

DECRETO Nº 81 • DE 07 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.164 

02 27 01 Secf"etaria Munk:lpal de Obre&, HebltaçAo e Umanlamo 

'790 1~451.1007.1 134.0000 P ilvim•ntitç.liod. V]ft P (lbllcil_, 
4 .4 .90.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇO S 
920 Recu,a.oa d& Op!lreç,õee de Ct6di1o 
11 5 000 R'lit<.UhOII Vlncullildos 

Anul■çllo ( -) 

Artigo 3o. - E.:ste decreto entro em vigor no dato de .:,uo publ icocao . 

_,7 _. . r '7 / / ." Q ueimada Nova , 07 de agosto de 2020 

f-M tt<itt,d'.v""'C-" (tyt ~ 

RAIMUNOO JULIO COELHO 
PREFEITO MUNIC IPAL 

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA i:-ELIPE ROO. COELHO, 483 

!1 4162220210001·80 Exen::k:io: 2020 

-64.000.00 
F.R . Grupo: 1 920 DC 

-54.000,00 

DECRETO Nº 82, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.164 

Abre no orçamento '1gel,m a-édito adicional suplementar e da 0/JIJ'aS provldl!nclas 

DE.CRETA: 
Artigo 10.- Fica a.bert.o no orçamento vigente , um créd.i t.o act.1c1ona1 s uplementar na 
import&nci.a de R.$ 30.000 , 00 dist~ibul.dos .ais J;1:egu i ntes dot.açOes: 

Suplementação ( +) 30.000,00 

02 1.5 01 Fundo Municjpel de S:aõdíe 

47 10,301 . 1002.2201 ,0000 Manutooç4o das AlMdadca do Fundo Mu~ do Sa4)do 
3.3.90.39.00 OUTROS SERvlÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

30.000,00 
F.R.: 1 001 0C 

001 A ecur90II Ordnárioa 
300 000 SilWti 

A.rti.go 2o . - O crédi to a .be.rto n a forma <10 artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de! 

Anulação: 

02 27 01 SeQ,;jtaria MW!icip&.I de Obraa, Habitaçlo e Urbanismo 

790 15.◄51 . 1 007 . 113◄ .0000 
4,4.90.:51 .00 
020 
115 000 

Anulaçlo ( •) 

PavimMtaçlo de VIH PObllcaa 
OfJRAS E: INSTAJ,.AÇ Ô E S 

ROCUl"WOII do Oporoçõoe do Clódito 
R00l.lf"$0SVnculédos 

1\c:- ti90 Jo . - Este decreto entrei er:i viqor na d.c,te: de sue p ublic&çao . 

."7 .- / ,7 / { ,,Jf' Cu• lmada Nova, 1 o de 99osto d• 2020 
f.íil U<ett,Uo f"-(lb tby1t ~ 

RAIMUNDO JULIO COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

--30.000.00 
F.R . Gn.,lpo: 1 920 00 

-30.000,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


